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São Carlos, 28 de abril de 2022.
Para:
Secretaria dos Órgãos Colegiados
CC:
Secretaria Geral de Informática (SIn)
 
 
Assunto: Aquisição de material permanente com recurso de ressarcimento,
oriundo de projetos financiados pela iniciativa privada
  
Prezada Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira, Presidente do Conselho de
Administração,

Considerando a Resolução do ConsUni nº 816, de 26 de junho de 2015, que dispõe
sobre as normas que regulamentam o relacionamento entre a UFSCar e a FAI, mais
especificamente seu Art. 14, pelo qual há a possibilidade dos projetos financiados
com recursos externos (da iniciativa privada) de remuneração da Universidade,
alternativamente, por meio da aquisição de material permanente, sob a égide da Lei n.
8.666/93;

Considerando a Resolução ConsUni nº 844, de 06 de maio de 2016, que homologa o
Regimento Geral da Extensão na UFSCar (Resolução CoEx 03/2016), cujo Art. 44
permite que as unidades beneficiárias dos recursos de ressarcimento ou retribuição
possam requerer (justificadamente), perante o Conselho de Administração (CoAd),
que os valores a serem pagos pela Fundação de Apoio para a UFSCar possam
ocorrer mediante a aquisição de material permanente;

Considerando a disponibilidade de saldo, oriundo de projetos com financiamento
externo (iniciativa privada), como se observa no documento anexo (Ofício FAI Nº
120/2022, doc. 0664862), fornecido pela própria Fundação;

O Departamento de Engenharia de Materiais vem por meio deste solicitar a
autorização deste Conselho de Administração para efetuar a compra de 41 (quarenta
e um) computadores para equipar uma Sala de Ensino Informatizado (a priori, a Sala
50 - AT3) e/ou outras salas de mesmo fim, que vêm sendo planejadas. Em um
primeiro momento, estes computadores pleiteados serão utilizados para a renovação
dos computadores da Sala 50, que é gerenciada e mantida pelo DEMa há muitos anos
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e necessita da renovação dos computadores. Os computadores já existentes na Sala
50 se encontram com limitações para uso em softwares mais atuais e alguns
equipamentos apresentam defeitos. Destaca-se que o DEMa pretende criar outras
salas com objetivos similares (ensino de Graduação e Pós-graduação), dentro do
contexto do projeto “Movimenta Materiais” (Modernização do Ensino,
Capes/Fullbright). Estes novos espaços poderão receber os computadores novos
que estão sendo pleiteados ou mesmo os computadores já existentes na sala 50, a
definir em função das capacidades dos novos espaços planejados e das disciplinas
que serão atendidas nestas salas. Esta solicitação foi amplamente discutida no
Conselho Departamental do DEMa (CoD/DEMa), sendo aprovada na reunião ordinária
nº 594, realizada em 04/04/2022.
Em seguida, a Chefia da Secretaria Geral de Informática (SIn) foi consultada em
reunião com a Chefia do DEMa, e apresentou uma proposta de auxiliar o DEMa na
aquisição e instalação dos equipamentos, sugerindo o uso de uma Ata de Registro de
Preços ( https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/gestao/central-de-
compras/transparencia/arp/2021/ata-ndeg-34-2021-desktop-de-alta-performance).
Neste sentido, a Chefia do DEMa consultou todos seus servidores por e-mail quanto
à pertinencia da configuração/capacidade dos computadores frente aos usos
pretendidos nas diferentes disciplinas que utilizam ensino informatizado, não havendo
qualquer objeção quanto à configuração dos equipamentos, transcrita a seguir:
Microcomputadores Desktop Compacto de Alto Desempenho com Windows
Marca: Le Novo/ Modelo: ThinkCentre M75s, com as seguintes características:
- Processador: AMD Ryzen 7-5700G (8 núcleos reais e 16 Threads).
- Sistema Operacional: Microsoft Windows 10 Professional 64 bits.
- Gráficos: Processamento Gráfico Integrado ao Processador.
- Memória: SDRAM Tipo DDR4 de 16 GB.
- Armazenamento: SSD: 256 GB (NVMe)
- Teclado e Mouse: Teclado e Mouse USB com fio.
- Monitor: LED de 23 polegadas.
- GPU: AMD Radeon rx 550x
- Garantia de 48 meses.

Valor unitário: R$ 6.570,00 (totalizando o valor de R$ 269.370,00, para os 41
equipamentos).
Sendo autorizada a aquisição destes equipamentos pelo Conselho de Administração,
o DEMa gostaria de aproveitar o importante apoio da SIn, que fornecerá/instalará os
equipamentos na Sala 50, para uso breve, previsto para o início do próximo semestre
letivo (a partir de 30/05/2022). Como contrapartida, o DEMa deixará à disposição da
SIn o valor de R$ 269.370,00 do saldo em Dação referente ao Projeto FAI# 9560
para compra dos equipamentos que sejam necessários para a SIn por dação.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos manifestação do Conselho
de Administração quanto ao pedido supracitado.
 
Obrigado.
Atenciosamente,
Rodrigo Bresciani Canto
Chefe do DEMa
 

Ciente:
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Erick Lazaro Melo
Chefe da SIn
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bresciani Canto, Chefe
de Departamento, em 28/04/2022, às 16:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erick Lazaro Melo, Secretário(a)
Geral, em 28/04/2022, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0664861 e o
código CRC 0E0E5660.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.011485/2022-19 SEI nº 0664861 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  

Ofício 145 (0664861)         SEI 23112.011485/2022-19 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=0664861&crc=0E0E5660


FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br
  

Despacho nº 22/2022/CoAd
Processo nº 23112.011485/2022-19
Remetente: Conselho de Administração
Destinatário(s): Gabinete da Reitoria

 

ASSUNTO:
Solicitação de aquisição de material permanente com recurso de
ressarcimento oriundo de projetos financiados pela iniciativa privada para
o Departamento de Engenharia de Materiais - DEMa da UFSCar, nos
termos do Of. 145 (0664861) - Valor total estimado: R$ 269.370,00. 

 
Autorizo ad referendum do Conselho de Administração.
 

1- À SOC para inclusão na pauta da próxima reunião do CoAd;
 
2 - À FAI para providências
 
Em 02/05/2022

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 02/05/2022, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0668489 e o
código CRC A999F0E9.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.011485/2022-19 SEI nº 0668489 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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